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RESUMO

[bookmark: __DdeLink__830_2026269424]Introdução: A Europa, atualmente, vivencia a maior crise humanitária da história em função das práticas terroristas que incentivam o aumento do fluxo migratório para seu território em busca de refúgio. Problema: O presente trabalho busca analisara crise migratória europeia sob a perspectiva do sistema de cooperação internacional. Objetivo: O objetivo da pesquisa é investigar se a crise migratória na Europa pode ser mitigada a partir do sistema de cooperação. Metodologia: No presente trabalho aplicou-se, quanto aos objetivos, uma pesquisa exploratória. Quanto aos procedimentos técnicos de metodologia utilizou-se de uma pesquisa bibliográfica e documental. O método científico aplicado foi o dedutivo. Resultados: O sistema de cooperação internacional tem um papel primordial no combate à crise migratória que atormenta a Europa na atualidade, por meio de uma atuação voltada não apenas para o resgate da dignidade dos refugiados, ao reinserirem na sociedade, mas, também, através da luta contra governos totalitários que insistem em ceifar os direitos humanos de sua população.
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ABSTRACT

[bookmark: result_box]Introduction: Europe is currently experiencing the largest humanitarian crisis in history due to the terrorist practices that encourage increased migration to its territory for refuge. Problem: This study aims to analyze European migration crisis from the perspective of international cooperation system. Objective: The objective of the research is to investigate the migratory crisis in Europe can be mitigated from the system of cooperation. Methodology: In this study was applied, as the objectives, an exploratory research. As for the methodology of technical procedures used is a bibliographical and documentary research. The scientific method applied was the deductive. Results: The international cooperation system has a key role in combating migration crisis plaguing Europe today, through a performance directed not only to rescue the dignity of refugees to reintegrate in society, but also through fight against totalitarian governments that insist on reaping the human rights of its population.
[bookmark: result_box7]KEYWORD: Migration crisis. Sovereignty. Human Rights. International Cooperation.


1 INTRODUÇÃO

A política imperialista é uma característica preponderante dos europeus, visto que foram eles que, com o advento das grandes navegações, colonizaram parte do mundo.
[bookmark: _GoBack]O Grande Salto, como ficaram conhecidas as grandes navegações, possibilitou a Europa o aperfeiçoamento do seu imperialismo, subjugando os povos americanos e estabelecendo um novo cenário cultural e econômico no mundo. 
A política de dominação europeia ganha um novo rosto quando se incorpora a política de intervenção Norte-Americana no Oriente Médio e no Norte da África, já no século XXI. A “Guerra ao terror”, preconizada pelos EUA, tinha ou tem como objetivo, paradoxalmente, substituir governos estáveis por terroristas. Não que na prática se almejasse isso, no entanto, foi essa a consequência quando os EUA, com apoio irrestrito da Europa, invadiram, destruíram e vilipendiaram países como o Iraque, a Líbia, e a Síria. 
Ressalta-se que o Governo Americano, por meio dessa prática interventiva mal estruturada, equipou, com armas e veículos, através de suas agências de espionagem, os terroristas que deram origem ao Estado Islâmico, para que estes combatessem Kadafi e Bashar Al Assad. 
Apesar de criarem o gigantesco engodo da Primavera Árabe, prometendo paz, liberdade e prosperidade, o que se observou, de fato, foi uma população faminta, abandonada numa sociedade totalmente destruída pela guerra. 
Assim, o imperialismo norte americano, mascarado de arauto da democracia, criou a situação de catástrofe que ora assistimos nos países do Oriente Médio. 
A crise migratória, cujo estopim se dá pelo agravamento dos conflitos e guerras civis no Oriente Médio, evidencia a necessidade precípua de se analisar minuciosamente todos os fatores que circundam esta problemática internacional. 
Pontua-se, ainda, que a crise dos refugiados é uma questão global e o seu combate deve ser realizado de forma conjunta, por toda comunidade internacional, o que, infelizmente, não acontece na prática. 
A situação atual demonstra que a Europa, por sua localização territorial estratégica, é a região que mais sofre com os efeitos negativos ocasionados pela crise migratória. Este fato atrelado ao silêncio da comunidade internacional faz com que seja ela a maior interessada no combate a esta questão.
Diante dos fatos narrados, o presente estudo apresentou o seguinte questionamento: o sistema de cooperação internacional pode mitigar os atuais efeitos ocasionados pela crise migratória na Europa?.
Para responder este questionamento, o objetivo geral deste estudo é analisar se a crise migratória europeia sob a perspectiva do sistema de cooperação internacional. Para tanto são objetivos específicos: apresentar a relação entre a Primavera Árabe e o aumento do fluxo migratório para Europa; discorrer sobre as consequências da crise migratória para o Continente Europeu; e demonstrar o papel do sistema de cooperação internacional no combate a crise migratória.
Para tanto, quanto aos objetivos, foi utilizada uma pesquisa exploratória, tendo em vista que o tema em discussão ainda foi pouco estudado pela comunidade científica. Por meio de uma pesquisa bibliográfica e documental, buscou-se estruturar os motivos que ensejaram o estopim da crise migratória. O método cientifico aplicado foi o dedutivo, a partir de uma abordagem qualitativa. O procedimento de análise foi feito através da captação de material encontrado em artigos científicos provenientes da internet e impressos.

2 A PRIMAVERA ÁRABE E O AUMENTO DO FLUXO MIGRATÓRIO PARA A EUROPA

Em pleno século XXI, diversos países do Oriente Médio e Norte da África são governados por regimes totalitários que, com o passar dos anos, reprimem, ainda mais, seus governados. A população presencia, constantemente, momentos de violência física e psicológica, os quais, por diversas vezes, negam-se, até mesmo, a própria condição humana dos indivíduos.
A Primavera Árabe é a terminologia dada às inúmeras revoluções realizadas pelos povos árabes como resposta ao exercício, ilegítimo, de governos totalitários. A população que não suportava mais viver, diuturnamente, sob ameaça, passou a lutar em prol de sua liberdade política, moral e intelectual. 
Ressalta-se que o estopim da Primavera Árabe se deu na Tunísia, aparentemente, com o suicídio do ambulante Muhammad Bouazzi que, por desespero, ateou fogo em si próprio, no dia 17 de dezembro de 2010, após ter suas frutas confiscadas pela polícia local. Tal fato ensejou uma onda de manifestações populares contra o governo por todo país, culminando, em 14 de janeiro de 2011, numa renuncia forçada do presidente Bem Ali que, de imediato, fugiu para Arábia Saudita (MOREIRA, 2012). 
	Isso evidencia o caráter insustentável do exercício de governos totalitários na modernidade, tendo em vista que estes devem ser instrumentos de proteção e promoção dos direitos inerentes ao homem, e não ferramentas de destruição destes.
	Luz (2014, p. 25) destaca que a Primavera Árabe se propagou por toda uma região, tendo em vista que aqueles “países sempre estiveram ‘tutelados’ por alguém, seja por um país colonizador, seja por um ditador”. A autora ainda afirma que conforme os regimes repressores iam se perpetuando a população passou a questionar a própria legitimidade destes, repercutindo, assim, na insustentabilidade desses sistemas. 
	Com isso, constata-se que a revolta popular não foi iniciada, somente, pelo sacrifício realizado por Bouazzi, tendo em vista que tanto os tunisianos como diversos outros povos da região presenciavam o ápice da repressão governamental, sendo necessário agir em prol da promoção dos seus direitos.
	Dessa forma, diante de um cenário de completa instabilidade apresentada pela mantença, em pleno século XXI, de regimes políticos opressores, a implantação do regime democrático surge, como demonstra Luz (2014), como solução hábil. 
Com a implantação do regime democrático, os indivíduos que antes não possuíam qualquer voz diante do governo passariam a atuar, ativamente, na construção de um novo Estado, que os valorizariam como sujeito de direitos.  
Wesp e Oliveira (2010) explanam que o “regime democrático é voltado para a realização da pessoa humana”, buscando, assim, prioritariamente, a promoção do bem comum.
	As novas tecnologias da informação tiveram um papel primordial na divulgação das revoltas populares e exposição dos ideais democráticos. “Incapazes de conter todas as informações divulgadas através da internet, os regimes árabes em vigor assistiram à proliferação das imagens da repressão interna, assim como a organização dos protestos, liderada, sobretudo, pelos jovens” (MEDEIROS, 2016, p. 517).
	Assim, a ideia de regime democrático como solução concreta para a crise política, vivenciada pelos países do Oriente Médio e Norte da África, demonstra o avanço ético-humanitário proporcionado pela Sociedade da Informação. Com isso, o conceito de ser humano, como sujeito de direito, é disseminado, constantemente, nas plataformas virtuais, o que concorreu para desconstruir, de forma eficaz, as barreiras intelectuais impostas pelos regimes opressores.
	Isso evidencia que os “manifestantes não tinham o intuito de tomar o poder, apenas queriam mais liberdades e estabelecer uma nova estrutura política no país”. “Em alguns países, as manifestações provocaram a queda do regime, enquanto em outros somente alguma abertura política” (LUZ, 2014, p. 26). 
	Desta forma, observa-se que a semente pela liberdade política, plantada no interior dos manifestantes, é semeada constantemente e repercutiu, na atualidade, a manutenção das guerras civis em curso em diversos países orientais. 
	Marcelino (2012, p. 63) apresenta que “a crise potenciara os riscos de instabilidade nesses países, daí que o êxodo provocado pela ‘Primavera Árabe’ criou vagas de imigrantes ilegais em direção à Europa em busca de segurança”. 
	Destarte, esse cenário de instabilidade política e social fez surgir um ambiente bastante violento e pobre, no qual o direito à vida é completamente banalizado restando, somente, para a população, a possibilidade de fugir para outras regiões com o escopo de, ao menos, sobreviver. 

3 CONSEQUÊNCIAS DA CRISE MIGRATÓRIA PARA O SISTEMA EUROPEU

A crise migratória que se estende pela Europa, com o passar do tempo, vem ganhando proporções antes inimagináveis. São milhares de refugiados que, diariamente, na esperança de construir uma vida nova, arriscam-se no mar, em embarcações rudimentares e precárias, para buscar asilo em países europeus.
Expõe-se que o fato da Europa servir de rota de fuga para os refugiados não a caracteriza como único agente responsável por eles. Pelo contrário, o aumento permanente do fluxo migratório sinaliza que essa problemática reveste-se de caráter humanitário devendo, assim, ser tratada com prioridade no âmbito internacional. 
Ressalva-se que a combinação entre a omissão da comunidade internacional frente ao combate da crise migratória e o aumento do número de refugiados no território europeu, atrelados a própria sistemática do bloco europeu, fez surgir consequências gravíssimas para a União Europeia.
Oliveira(2016) assegura que:
(...) o projeto comum europeu realiza-se através de um processo de integração regional, cujo modelo jurídico adotado foi o da supranacionalidade, consistindo na transferência de soberania dos Estados-membros para a União Europeia, relativo à certas atividades.
Assim, a União Europeia nasce de uma proposta moderna de fortalecimento político, econômico e social apresentada pelos países europeus. Pontua-se que de sua execução surge a ideia de supranacionalidade, pela qual o bloco político-econômico torna-se o resultado concreto da doação de parte da soberania de cada Estado-Membro participante.
Oliveira (2016) conclui que “a diluição da soberania, ainda que confira impressão de fragilidade, significa, na verdade, o fortalecimento de um Estado inserido em uma comunidade, unida por valores comuns e direcionada aos mesmos objetivos”.
Assim, para que os objetivos desse bloco sejam alcançados, a atuação da União Europeia, segundo seu Tratado de Constituição, deverá pautar-se no respeito aos princípios da “dignidade humana, da liberdade, da democracia, da igualdade, do Estado de Direito e do respeito dos direitos, incluindo dos direitos das pessoas pertencentes a minoria” (grifo nosso). Continua apresentando que “estes valores são comuns aos Estados-Membros, numa sociedade caracterizada pelo pluralismo, a não discriminação, a tolerância, a justiça, a solidariedade e a igualdade entre mulheres e homens”.
Isto posto, nota-se que a crise migratória hodierna exibe, claramente, as dificuldades enfrentadas pela União Europeia para promover os princípios fomentadores de sua própria concepção. 
Silva e Amaral (2013, p. 236) demonstram que apesar dos avanços no processo de integração, desde o Tratado Constitutivo da Comunidade Europeia até sua reforma, a ideia de unidade estabelecida pela União Europeia expõe sua fragilidade em relação à política internacional imposta as migrações. “Com competências divididas, a ação comunitária nesta matéria é limitada pela soberania dos Estados-Membros, que não encontram fórmula eficaz para a gestão global das migrações”.
Essa disparidade acerca dos posicionamentos inerentes as questões migratórias, externa que, na realidade, a ideia de supranacionalidade, apresentada pela União Europeia, carrega, desde seu nascedouro, algumas limitações. 
Martinez (2015) questiona a própria existência da unidade europeia ao descrever que “os diferentes governos e setores da burguesia imperialista se afirmam na defesa de seus próprios interesses, em meio a uma crise que coloca em xeque toda a política de ‘fronteiras’ e a ‘livre circulação’ que esteve na base da formação da União Europeia”.
Com isto, a dificuldade em apresentar políticas eficazes voltadas à comunidade migratória demonstra que vários países que compõe a União Europeia, nesse momento, estão mais preocupados em promover seus anseios internos, deixando em segundo plano as necessidades, imediatas, do bloco como um todo, qual seja mitigar os efeitos negativos do aumento do fluxo migratório para o seu território.
Nunes (2012, p. 10, apud Penninx, Spencer e Van Hear, 2008), dispôs que:
a imigração é hoje um desafio crucial da Europa e o papel dos diferentes Estados neste sentido cria ainda muitas divergências. Estas disparidades são em larga parte fruto do fato da Europa nunca se ter visto a si mesma como um continente de imigração, o que explica também a discussão de políticas comuns de imigração ter sido tardia; só em 1990 começou a existir uma real preocupação para com esta questão, com o desenvolvimento de equipes de investigação e criação de instituições dentro da União Europeia (grifo nosso).
	A ausência de prioridade e cuidado no trato da matéria, que mesmo mitigadas se alastram até hoje, reverberam o aumento de indivíduos em situação ilegal, além de ensejar a promoção de medidas ineficazes de combate à crise migratória.
	Apesar dos autores apresentarem a crise migratória como uma questão a ser tratada, de forma pontual, pela Europa, imperioso se faz destacar, novamente, que a União Europeia não possui, sozinha, a obrigação de buscar soluções para esta crise. O que se questiona, na verdade, é a sua atuação tardia, mesmo sendo o território mais atingido pelos efeitos negativos do evento migratório.
	Ressalva-se que a maior dificuldade enfrentada pela Europa, hoje, para solucionar a problemática migratória tem natureza, puramente, social, pela impossibilidade financeira de acolher, de maneira adequada, as pessoas que desembarcam em seus países. Isso se justifica pelo fato de que o continente europeu atravessa uma crise financeira, sendo até uma questão de segurança nacional e social dos países os posicionamentos restritivos.	Todavia, mesmo de forma tímida, a União Europeia vem implantando alguns programas de integração dos refugiados. 
	Nesse contexto, Silva e Amaral (2013) discorrem que os programas de integração dos imigrantes, implantados pela União Europeia, possuem caráter unidirecional, com objetivo de, apenas, enquadrar o sujeito às normas e interesses nacionais.  
	Rocha e Moreira (2010, p. 18) demonstram que “o Estado e seus agentes, embora possuam a atribuição de assegurar e concretizar os direitos humanos de seus cidadãos, passaram a ser considerados como potenciais violadores destes direitos mais fundamentais”.
	Com isso, conclui-se que esse modelo de integração precário trata o indivíduo, unicamente, como objeto a ser integrado no maquinário estatal, não existindo qualquer preocupação com sua identidade sociocultural, o que inviabiliza a eficácia da própria incorporação.
	Constata-se, ainda, que a dificuldade em estabelecer novos rumos para o problema migratório vivenciado pelos países europeus acarreta consequências seríssimas na política da União Europeia. 
	A ineficácia do modelo adotado pela União Europeia demonstra que o acolhimento por si só não resolve o dilema, sendo necessário um acompanhamento psicossocial de todos os imigrantes para integrá-los à nova realidade. 
	O que se observa é que as medidas tomadas apenas renomeiam o problema, pois, acabam por alocar os refugiados nas periferias, marginalizando-os. Na prática, visualiza-se uma permanente desumanização dos refugiados, o que acarreta o aumento da criminalidade do ambiente o qual são inseridos.
Nesse sentido, Silva e Amaral (2013, p. 253) aduz que:
a criminalização da migração irregular, com o objetivo de garantir um espaço de segurança, liberdade e justiça, criou também condições oportunas para a ação delitiva das redes internacionais de tráfico de pessoas e demais violações de direitos humanos.
	Ressalta-se que este cenário conflituoso descortina que apesar da problemática ter caráter global, esta, infelizmente, não está sendo tratada como tal, sendo a Europa, até o presente momento, mesmo com suas limitações internas e estruturais, uma força atuante no combate à crise.
	Todavia, nem todos os países adotam essa política restritiva de fronteiras, um exemplo disso é a atuação da Alemanha que, por ter, ao contrário da maioria dos países europeus, uma economia mais sólida, se mostra bastante receptiva aos refugiados. Merece destaque a decisão tomada pela Alemanha de desburocratizar o processo de concessão de asilo, por meio da suspensão do Protocolo de Dublin, o que permitiu ao refugiado acompanhar o referido processo já em seu país (EL PAÍS, 2015).
	Assim, apesar da maioria dos países europeus adotarem uma política de fechamento de fronteiras, a atuação alemã é um exemplo de solidariedade que deve ser seguido. 
	Em suma, observa-se que a crise migratória vivenciada no continente europeu trouxe consequências de ordem econômica, social e política para a União Europeia. Revela-se, também, que o aumento considerável da criminalidade nesses países é o produto, imediato, da execução ineficaz de mecanismos de combate à problemática dos refugiados. 

4 SISTEMA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

A problemática migratória vivenciada pela Europa apesar de ser atual não é nova. Todavia, o atual cenário político, econômico e social que circunda a questão traz a tona, de forma preocupante, a prioridade da matéria. 
A imigração na Europa é uma questão consumada e é tratada, ao mesmo tempo, como benéfica e problemática, cuja conjuntura dificulta a imposição de soluções imediatas, exigindo, assim, uma atuação coordenada por todos os países para a resolução das questões surgidas a partir do aumento do fluxo migratório (NUNES, 2012).
Assim, tendo em vista a complexidade do processo imigratório, é indispensável uma atuação conjunta de toda comunidade internacional para harmonizar a questão e, com isso, solucionar a crise migratória.   
Muller (2013) apresenta a cooperação internacional como uma rede de doação de recursos e compromissos políticos, com o fim de equacionar a linearidade da relação estabelecida entre os Estados doadores e aqueles receptores de ajuda internacional.
Dessa forma, a cooperação internacional funciona como uma teia de captação e distribuição de recursos, a nível mundial, que tem por escopo resolver de forma eficaz o dilema apresentado.
Souza e Pinheiro (2015, p. 427) afirmam que “o princípio da cooperação internacional resume-se à junção de vários Estados soberanos em busca de um objetivo comum”. 
Entretanto, para que o referido princípio atue de forma eficaz ele deve ser analisado em conjunto como princípio da solidariedade, pois, este serve como paradigma para a atuação dos Estados (ROGUET, 2009).
Com isso, para que os contratempos ocasionados pelo aumento do fluxo migratório na Europa sejam solucionados é necessário que toda a comunidade internacional esteja comprometida com esta matéria.
Borchardt (2011) lembra que uma atuação internacional em conjunto, como resposta à crise migratória, dará cumprimento aos deveres éticos internacionais, pois, uma ação compartilhada, em conformidade aos princípios da solidariedade e responsabilidade partilhada, fomentará um agir mais concreto. Segundo o autor, isto demonstra que, diante de uma problemática tão complexa, nenhum Estado-Membro conseguirá responder, sozinho, com eficácia, ao fenômeno da migração.
Ressalta-se que, infelizmente, o princípio da cooperação internacional, hodiernamente, não passa de um “dever ser” que é, na maioria das vezes, ignorado pela comunidade internacional.
O que se observa, na prática, é o total abandono dos refugiados pela comunidade internacional, situação esta que dificulta, ainda mais, a promoção dos direitos fundamentais e reestabelecimento de suas vidas. 
Magno (2016) dispõe que os direitos humanos devem ser observados sob sua generalidade e indivisibilidade, não existindo mais o posicionamento inflexível de delimitação territorial de competência nesta matéria.
Com isto, observa-se que a grave agressão aos direitos humanos, ocasionada pela crise migratória que se alastra por todo continente europeu, demonstra que a problemática dos refugiados, infelizmente, ainda não é tratada como questão global. 
Assim, a primeira dificuldade encontrada pela União Europeia para solucionar o dilema migratório é fazer com que a comunidade internacional reconheça essa questão como problema mundial. A partir desse reconhecimento a comunidade internacional buscaria soluções hábeis para resolver a situação migratória.
Para Medeiros (2016, p. 520) “uma divisão justa da responsabilidade sobre refugiados também envolve compreender como diferentes países podem lidar com o recebimento destes”.
Isso demonstra a vantagem imediata apresentada pela atuação da comunidade internacional no cenário migratório, pois, a partir do instante em que incorpora o caráter humanitário a crise, equaciona-se, singularmente, a responsabilidade de cada país em relação a ela e, de forma justa, redistribui esta responsabilidade. 
Assim, globalizar a crise migratória é contribuir, ativamente, para restabelecer, de maneira integral, a dignidade dos refugiados. Com a ajuda mundial na alocação destes seria possível melhorar a própria temática de inserção, tendo como consequência, direta, a singularização do tratamento dado a cada indivíduo pelo Estado receptor.
Em suma, o silenciar da comunidade internacional diante das dificuldades enfrentadas pelos países que recebem, constantemente, refugiados em seu território concorre, diretamente, para a maximização da catástrofe humanitária atual. Apesar de diversos países sinalizarem mudanças de atitudes no enfrentamento da questão, não há o que festejar, pois, milhares de pessoas ainda continuam sofrendo e desesperançados.

5 ANÁLISE CRÍTICA

A presente crise migratória vivenciada pela Europa é o resultado gradual de uma má gestão dos mecanismos de combate à problemática dos refugiados e da falta de prioridade e cuidado em relação à matéria.
O silenciar da comunidade internacional e a falta de harmonia apresentada pelos Estados-Membros da União Europeia no manejo de soluções eficazes para as intempéries políticas, sociais e econômicas ocasionadas pelo objeto de estudo deste trabalho, desvendam, claramente, o descaso mundial no trato da questão migratória.
Ressalta-se que apesar da proximidade territorial da Europa com os países do Oriente Médio e Norte da África não ser um fator obrigacional vinculante, nada justifica a atuação tardia e precária dos países que compõe a União Europeia. Uma atuação humanitária que, necessariamente, terá que se alastrar pelos países da comunidade internacional, deveria, desde a eclosão da crise, ter feito morada nos países mais atingidos por ela.
Borchardt (2011) estabelece que, diante do atual cenário de instabilidade governamental da União Europeia quanto à matéria em análise, a única saída para promover avanços nesta questão é acionar a comunidade internacional. O autor pontua que uma das medidas primordiais para que essa cooperação internacional frutifique é atacar os grupos criminosos, locais e internacionais, que controlam as rotas de migração ilegal.
Constata-se que será por meio de uma participação ativa e compromissada da comunidade internacional, em consolidação aos princípios da cooperação internacional e solidariedade, que poderemos estruturar medidas sólidas para mitigar a crise dos refugiados.
Observa-se, também, que o empenho da comunidade internacional no acolhimento dos refugiados não é, de forma isolada, a solução para a crise, pois, não se resolve nenhum problema combatendo apenas suas consequências. A solução para a crise está atrelada, também, ao combate às guerras civis e terrorismo, reais agentes causadores do problema. 
Para Medeiros (2016, p. 519)“a importância de uma sociedade internacional ética para os processos de acolhimento de refugiados é clara, especialmente dada à complexidade do problema na contemporaneidade”. Todavia, pela ausência de tal atuação, o que se vê atualmente são sucessivas agressões aos princípios fundamentais dos refugiados, por meio da implantação de políticas restritivas que, em vez de combater a questão, criam ambientes omissos e propícios à propagação de violência e miséria.
Em meio a essa dinâmica internacional repleta de pensamentos contraditórios e em descompasso com as necessidades atuais é imperioso expor a existência do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados – ACNUR, criado em 1950, como órgão subsidiário da Organização das Nações Unidas – ONU, que tem o escopo de atuar, de forma independente, a nível universal, na proteção dos refugiados e na busca de solução duráveis para os seus problemas (JUBILUT, 2007).
Assim, diante dos problemas enfrentados pela permanência dos conflitos e constante aumento do fluxo migratório, o ACNUR nasce como órgão subsidiário da ONU, atuante na proteção dos refugiados a nível mundial.
Muller (2013) apresenta que:
(...) do ponto de vista jurídico, a responsabilidade do ACNUR é, assim, limitada à tarefa de colocar refugiados sob governo estatal. Ao conceder asilo a refugiados, o Estado que os recebe oferece as mesmas condições de proteção e desenvolvimento oferecidos à população nacional.
Para exercer a sua função de maneira eficaz o ACNUR conta com a ajuda de organizações não-governamentais e outros órgãos dentro do sistema da ONU, que se encontram envolvidos de forma direta ou indiretamente na questão dos refugiados (JUBILUT, 2007).
Percebe-se que o ACNUR, apesar de nascer de uma proposta brilhante, a de órgão independente e mundial, atuante na questão dos refugiados, ele possui sua responsabilidade limitada à entrega do refugiado ao Estado receptor, o que aumenta, pelo menos teoricamente, a vulnerabilidade dos refugiados. 
Rocha e Moreira (2010, p. 28) discorrem que:
(...) inicialmente a organização contava com o pequeno orçamento da Assembleia Geral da ONU e tinha todas as demais despesas financiadas por contribuições voluntárias. O ACNUR lançou a Convention Plus, com o objetivo de fortalecer a proteção aos refugiados e conquistar o comprometimento dos Estados por meio de acordos multilaterais. Essa iniciativa envolve uma série de projetos em países específicos, acolhedores, doadores e outros parceiros internacionais voltados especialmente para operações de repatriamento e reassentamento. A agência, desde a sua criação, embora tenha liberdade de atuação, ficou condicionada à doação de alguns Estados ricos e poderosos e, nesse sentido, dependente desses atores.
Com isso, evidencia-se que apesar do ACNUR ter como objetivo, puro e exclusivo, solucionar as dificuldades vivenciadas pelos refugiados, a sua atuação é condicionada ao recebimento de doações dos países ricos que, em sua maioria, são detentores de políticas repressivas. Assim, paradoxalmente, os agentes que promovem os incentivos financeiros da ACNUR são, na maioria das vezes, os mesmos que dificultam a sua atuação.
Nas palavras de Muller (2013):
O mandato do ACNUR não diz respeito, assim, às pessoas refugiadas, mas ao monitoramento das políticas estatais em relação a refugiados e ao repasse de recursos oriundos de doações internacionais para que as premissas das convenções internacionais sejam internalizadas e difundidas(grifo nosso).
 Ressalta-se que embora ainda haja expectativa de que o ACNUR desempenhe um papel central na, tão desejada, reformulação do regime, o que se observa, de fato, é que essa responsabilidade está passando a ser distribuída, de forma aleatória, sem qualquer estudo técnico, entre os Estados envolvidos e outros da chamada “sociedade civil global”. Isso sinaliza um retrocesso na tutela dos direitos que hoje são protegidos (ROCHA E MOREIRA, 2010).
Apesar da existência do ACNU, como órgão especializado para tratar a matéria, questiona-se a quietude apresentada pelos países membros da ONU, tendo em vista sua proposta de constituição, qual seja a de instrumento de cooperação internacional. 
Todavia, é importante demonstrar que, mesmo de forma tímida, vários países membros da ONU, aos poucos, expõem sinais de mudanças. Como exemplo, cita-se o Brasil que diante da atual crise humanitária dos refugiados, vem reformulando seu regime de fronteiras com o intuito de acolhê-los. Porém, essa mudança, infelizmente, acontece vagarosamente, pois, encontra barreira nas dificuldades internas do próprio país. 
Assim, apesar da comunidade internacional, timidamente, sinalizar algumas mudanças no trato da situação dos refugiados, observa-se que estas não estão acontecendo de forma planejada e sincronizada. 
A complexidade da situação fez surgir, pela primeira vez na história da Organização das Nações Unidas, a convocação de uma Cúpula Humanitária, com o escopo de “estimular uma ação global imediata para por fim ao sofrimento de milhões de mulheres, homens e crianças afetados por conflitos e desastres”(ACNUR, 2016). 
Entretanto, em análise ao evento, “o Secretário-Geral da ONU lamentou a ausência de importantes líderes mundiais, declarando que a falta no evento ‘não pode ser uma desculpa para a inação’ no que se refere à melhora do sistema global de ajuda humanitária”. Destacou, ainda, a necessidade dos líderes se engajarem na busca por soluções políticas para a crise. (ONU, 2016).
Posto isto, a organização internacional precisa, urgentemente, levar em consideração as críticas impostas pelos países empenhados para solucionar a crise migratória europeia e, assim, rever sua atuação com o objetivo de promover os ideais humanitários. Mas, essa pretensa ajuda internacional deve acontecer de forma estruturada e técnica, pois, as medidas resolutivas tomadas para mitigar a crise migratória deverão, na verdade, promover um ambiente, integralmente, digno e saudável para o recomeço tão desejado pelos refugiados.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A Europa atualmente vivencia uma fase de grande instabilidade política diante do aumento do fluxo migratório para o seu território, como resposta, imediata, às práticas terroristas que devastam o Oriente Médio e Norte da África.
Destaca-se que o fato da Europa servir de rota de fuga para os refugiados não a caracteriza como único agente responsável, pelo contrário, o aumento exponencial do fluxo de refugiados, demonstra o caráter humanitário e global da questão. 
O descompasso existente entre as necessidades iminentes dos refugiados e as medidas tomadas pela União Europeia, atrelado ao o silenciar da comunidade internacional, fez e, infelizmente, faz com que o problema dos refugiados ganhe, a cada dia, proporções antes inimagináveis. 
A falta de apoio da comunidade internacional é um fator precípuo para a manutenção da crise migratória na Europa. Só a partir de uma reestruturação sistêmica dos mecanismos de combate à problemática migratória, proporcionada pelo suporte técnico-logístico implementa do pela comunidade internacional, é que os refugiados terão suas vidas restabelecidas.
Ressalva-se que a solução para a crise migratória não está, apenas, na ajuda da comunidade internacional para inserir os refugiados em um ambiente saudável, mas, também, no combate eficaz aos governos totalitários que, em pleno século XXI, insistem em aniquilar os direitos fundamentais dos indivíduos. Isso demonstra que a promoção de uma vida digna, livre e segura para os refugiados é uma necessidade inadiável. 
É necessário que os países membros da ONU se reconheçam como instrumentos de cooperação internacional e, a partir daí, se articulem com o intuito de produzir um sistema de alocação de refugiados que realmente funcione, pois, a necessidade de dignificar cada refugiado é urgente.
Por fim, para que haja um combate verdadeiramente eficaz à crise migratória europeia, é essencial que os princípios da cooperação internacional e solidariedade sejam observados tanto pela comunidade internacional, como por cada indivíduo que a compões de forma individualizada. Só assim conseguiremos resgatar a dignidade dos refugiados e, consequentemente, minimizar as consequências políticas, econômicas e sociais que, hoje, são vivenciadas pela Europa.
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